
RESOLUÇÃO Nº 456-CAS/INISA/UFMS, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE INSTITUTO DO INSTITUTO INTEGRADO DE
SAÚDE da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Resolução nº 181-Copp/UFMS, de 22 de julho de 2020, e considerando o que
consta do processo nº 23104.002297/2022-07, resolve, ad referendum:

1. Manifestar-se favoravelmente à alteração da Matriz Curricular do Programa
de  Residência Mul�profissional em Saúde, com área de concentração Atenção ao Paciente Crí�co, no âmbito
do Ins�tuto Integrado de Saúde, da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul,
conforme Anexo desta Resolução.

 

 

 

MARCOS ANTONIO FERREIRA JÚNIOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 25/02/2022

N° 7741
Pg. 151



ANEXO - MATRIZ CURRICULAR DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM ATENÇÃO AO
PACIENTE CRÍTICO

(RESOLUÇÃO nº 456-CAS/Inisa/UFMS, de 24 de fevereiro de 2022.)
 
 

1º SEMESTRE
 

EIXO TRANSVERSAL DO PROGRAMA

DISCIPLINA TIPO CARGA
HORÁRIA

Metodologia da Pesquisa Cien�fica T 72 horas
Polí�cas Públicas de Saúde T 48 horas

EIXO TRANSVERSAL DA ÁREA

DISCIPLINA TIPO CARGA
HORÁRIA

Projeto Terapêu�co Singular I T 96 horas
Tutoria de Área I T 48 horas

Tutoria de Campo I P 48 horas
Segurança do Paciente T 48 horas

Educação e Trabalho Interprofissional em Saúde T 48 horas
Abordagem em Ressuscitação Cardiopulmonar T 48 horas

Cuidados Mul�profissionais em Paciente Crí�co I T 60 horas
Atenção ao Paciente Crí�co com Intercorrências Clínicas P 408 horas

Atenção ao Paciente Crí�co com Doenças Infecto-Parasitárias P 408 horas
EIXO ESPECÍFICO

DISCIPLINA TIPO CARGA
HORÁRIA

Cuidados de Enfermagem no Paciente Crí�co I T 96 horas
Farmácia Clínica e Cuidado Farmacêu�co no Paciente Crí�co T 96 horas

Cuidados Fisioterapêu�cos no Paciente Crí�co I T 96 horas
Cuidados Nutricionais no Paciente Crí�co I T 96 horas

Atuação da Odontologia Hospitalar I T/P 96 horas
 

2º SEMESTRE
 

EIXO TRANSVERSAL DO PROGRAMA

DISCIPLINA TIPO CARGA
HORÁRIA

Processo Saúde Doença T 48 horas
Bioesta�s�ca T 48 horas
Epidemiologia T 48 horas

Gestão dos Serviços de Saúde T 48 horas
É�ca e Bioé�ca T 48 horas

Cuidados Palia�vos T 48 horas
EIXO TRANSVERSAL DA ÁREA

DISCIPLINA TIPO CARGA
HORÁRIA

Projeto Terapêu�co Singular II T 96 horas
Tutoria de Área II T 48 horas

Tutoria de Campo II P 48 horas
Cuidados Mul�profissionais em Paciente Crí�co II T 60 horas

Atenção ao Paciente Crí�co com Intercorrências Cirúrgicas P 288 horas
Controle e Prevenção de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde no Serviço de Controle de Infecção
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Epidemiologia Aplicada à Assistência à Saúde P 60 horas

Núcleo de Segurança do Paciente P 60 horas
Atenção ao Paciente Crí�co na Emergência/Urgência P 408 horas

EIXO ESPECÍFICO

DISCIPLINA TIPO CARGA
HORÁRIA

Cuidados de Enfermagem no Paciente Crí�co II T 96 horas
Farmácia Hospitalar, Gestão Farmacêu�ca e Cuidado no Paciente Crí�co T 96 horas

Cuidados Fisioterapêu�cos no Paciente Crí�co II T 96 horas
Cuidados Nutricionais no Paciente Crí�co II T 96 horas

Atuação da Odontologia Hospitalar II T/P 96 horas
 

3º SEMESTRE
 

EIXO TRANSVERSAL DA ÁREA

DISCIPLINA TIPO CARGA
HORÁRIA

Atenção ao Paciente Crí�co na Unidade de Terapia Intensiva I P 600 horas
Atenção ao Paciente Crí�co na Unidade de Terapia Intensiva II P 600 horas

Trabalho de Conclusão de Residência I P 210 horas
 

4º SEMESTRE
 

EIXO TRANSVERSAL DA ÁREA

DISCIPLINA TIPO CARGA
HORÁRIA

Atenção ao Paciente Crí�co na Unidade de Terapia Intensiva III P 600 horas
Atenção Ao Paciente Crí�co Na Unidade De Terapia Cardiológica P 600 horas

Trabalho de Conclusão de Residência II P 210 horas

Legenda:

T - Disciplina Teórica

P- Disciplina Prá�ca

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Ferreira Junior, Presidente de
Conselho, em 24/02/2022, às 08:51, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3108456 e o
código CRC F920811C.

 

CONSELHO DO INSTITUTO INTEGRADO DE SAÚDE 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone:  
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000492/2022-94 SEI nº 3108456
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